CAMARA MUNICIPAL DE APUCARANA

Centro Civico José de Oliveira Rosa, 25A - 86800-235 - Apucarana - Parana
Fone: (43) 3420-7000 | 0800-6487002 | www.apucarana.pr.leg.br

DECRETO LEGISLATIVO N¢. 03/2016

SUMULA: Referenda o Termo de Convénio n?
03/2016 que entre si celebram o Municipio
de Apucarana, por intermédio do Fundo
Municipal de Assisténcia Social e a Casa Lar
— Casa do Dod6, como especifica.

Faco saber que a Cdmara Municipal de Apucarana,
Estado do Parand, apds deliberagGo e aprovagdo
plendria do projeto de decreto legislativo n°. 03/16, de
autoria da Comiss@o de Justica, LegislagGo e Redagdo, e
de acordo com o artigo 35 da Lei Orgénica do
Municipio de Apucarana, eu, presidente, promulgo o
seguinte,

ECRETO LEGISLATIVO

Art. 12 - Fica referendado o Termo de Convénio n2 03/2016 que entre si celebram
o Municipio de Apucarana, por intermédio do Fundo Municipal de Assisténcia Social e a
Casa Lar — Casa do Dodb6.

Art. 22 - O presente convénio tem por objeto a realizagdo de transferéncia no valor
de R$12.000,00 (doze mil reais), em doze parcelas, por parte do Municipio de Apucarana,
por intermédio do Fundo Municipal de Assisténcia Social para a Casa Lar — Casa do Dod9,
visando custear o Projeto “Cuidar faz bem” através de pagamento de salario de
funciondrio e assim prover o atendimento com qualidade aos jovens e adolescentes
residentes na Casa do Dod6é.

Art. 32 - A vigéncia do convénio dar-se-a a partir de 20 de janeiro de 2016 até
20/01/2017.

Art. 42 - Revogam-se as disposigbes em contrario, entrando o presente Decreto
Legislativo em vigor na data de sua publicagdo.

Sala das sessdes, 24 de fevereiro de 2016.
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José Airton DECO de Araujo
PRESIDENTE

JCSS/OTL.



